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    PREFÁCIO




    Com enorme satisfação, apresento esta obra de Juliana Tesche Da Ros, que se originou da dissertação de mestrado defendida pela autora no Programa de Pós-Graduação em Ciências Criminais da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, intitulada “Atuando conforme às ‘regras do jogo’: discursos de neutralização e tolerância social nos crimes de colarinho branco”, de cuja banca, na qualidade de examinador, tive a honra de participar.




    A pesquisa tem méritos inquestionáveis e, sobretudo, transita por temas tão acentuadamente desafiadores em nossa contemporaneidade, tais quais, por simples ilustração, a recorrência da corrupção, o direito penal que se endereça a determinados setores socialmente abastados, o papel dos meios de comunicação, a recepção (histórica e moderna) da criminologia, a ética, a neurociência, o enfrentamento dessa criminalidade dos poderosos e a reação (discursiva) que se lhe faz, inter alia. A autora investiga, em texto escorreito, os crimes de colarinho branco, à luz das técnicas de neutralização que são manejadas pelos criminosos na busca de aceitação ou tolerância social de sua prática; e isso conduz a pesquisa a um elevado nível científico, na medida em que avança, de modo significativo (e com muitas contribuições originais), na ampla (e cada vez mais necessária) compreensão desse fenômeno atrelado à criminalidade econômica, em especial a sua forma mentis, isto é, a busca de justificativas (morais, éticas ou estratégicas) àqueles delitos.




    Os delitos econômicos são construídos, quod fere fieri solet, em consonância com uma política econômica adotada pelo Estado que visa a assegurar, por meio do conjunto de medidas penais, a consecução de determinadas estratégias econômicas. Concebe-se, portanto, esse segmento da criminalidade como aquele relacionado à ordem econômica, perfectibilizando-se a tipicidade penal ante condutas que, no âmbito das relações econômicas, lesionem (ou exponham a perigo de lesão) bens (ou interesses) juridicamente relevantes.




    Modernamente, de forma especial na doutrina alemã, tornou-se pacífico o entendimento segundo o qual o direito econômico deve ser considerado como o gestor dos rumos econômicos dos países, por meio de um conjunto de normas que disciplinam, juridicamente, a intervenção do Estado na economia — direção e promoção das metas que orientam a estruturação econômica das sociedades.1




    O direito penal econômico, nessa linha, traduz-se como a utilização das ferramentas penais para a proteção da economia, quer em seu conjunto, quer em suas instituições fundamentais. Ainda no mesmo rumo, em uma aproximação conceitual, poder-se-ia sustentar que o direito penal econômico é o conjunto de normas jurídico-penais que visa à proteção da ordem econômica — esta entendida como o equilíbrio estabelecido entre a defesa de valores patrimoniais individuais2 e outros de caráter público, ou entre a economia de mercado livre e a dirigida,3 devendo ostentar as mesmas preocupações e garantias do cenário punitivo in genere.4 Em um entendimento largo, direito penal econômico é o conjunto de normas jurídico-penais que protege a ordem econômica, entendida como regulação jurídica da produção, distribuição e consumo de bens e serviços;5 em um sentido estrito, seria um conjunto de normas jurídico-penais protetoras da ordem econômica, entendida como regulação jurídica do intervencionismo estatal na economia, e caracterizado por ser o grau mais intenso da intervenção estatal na economia, mediante o exercício do ius puniendi.6




    De outro curso, deve sublinhar-se, ainda, que o direito penal econômico conheceu um extraordinário desenvolvimento nas últimas décadas, haja vista o crescente aumento de sua importância e expressão.7 O direito penal econômico nasce (e se consolida) como uma categoria de tendência marcadamente expansionista, porquanto se vincula — sobretudo, em tempos atuais — à necessidade de o Estado preservar a ordem econômica.8 O aparecimento do direito penal econômico tem sido marcado pelo imprevisto e, de um modo geral, alimenta-se das sequelas das crises econômicas ou dos afrontamentos bélicos, devendo-se a sua existência mais à urgência de uma mobilização para a guerra, ou para a reconstrução dos escombros, que à serena reflexão dos juristas.9 A história do direito penal econômico tem origem na Primeira Guerra Mundial, em face da necessidade de direção e mobilização da economia para os esforços da guerra, quando o Estado teve de assumir o papel de responsável pelo curso da vida econômica, dirigindo-o, conformando-o e defendendo-o.10




    Seriam, assim, os delitos econômicos os que danificam (ou põem em perigo) a ordem econômica como um todo, e são caracterizados “pela posição de classe dominante dos autores (elites dirigentes, econômicas e políticas, da formação social), através do aparelho econômico (empresas) ou político (Estado)”.11 Concretamente, pertenceriam ao direito penal econômico todas as normas incriminadoras que se inserem na direção por parte do Estado dos investimentos, no controle de mercadorias e serviços, no controle dos preços, na luta contra cartéis e práticas restitutivas da concorrência e, a partir sobretudo de 1950, na promoção da economia por meio, principalmente, das subvenções.12




    Conceitualmente, pode assinalar-se que o direito penal econômico é gênero do que são espécies o direito penal financeiro e o direito penal tributário. Trata-se de ramificações que se foram desenvolvendo ao longo da consolidação de diferentes estudos e análises. Nessa trajetória, o direito penal econômico tem como objeto a proteção dos bens e interesses relacionados com a política econômica do Estado.




    Por sua vez, o direito penal financeiro teria “como objeto jurídico a boa execução da política financeira do Estado, de maneira ampla. Todos os valores superiores integrados nesta interação do Estado com os demais sujeitos, no campo das finanças, são defendidos pelo Direito Penal financeiro”.13 Cuida-se, por conseguinte, de regulamentar, por meio de normas de conteúdo penal, as atividades estatais que se vinculam à receita e às despesas públicas e aos negócios relacionados com o orçamento do Estado, bem como com o crédito público. A seu turno, o direito penal tributário envolveria a defesa dos interesses (do Estado) “ligados à política de arrecadação dos tributos devidos e à respectiva fiscalização de sua execução”,14 em cuja base haveria a relação entre o fisco e o contribuinte, resultante da imposição, arrecadação e fiscalização dos impostos, taxas e contribuições.




    Em um outro quadrante, relativamente às punições,15 em um Estado social e democrático de Direito, a compreensão dos fundamentos, do sentido e dos limites das penas deve partir de uma concepção de prevenção geral, ligada institucionalmente a uma noção de racionalidade. Discute-se, entretanto, se essa dimensão se deve projetar à seara do direito penal econômico. Nos tempos que correm, parte da doutrina tem sustentado que a finalidade das penas, no horizonte valorativo do direito penal econômico, é bem diferente da que envolve ou dá sentido ao denominado direito penal comum,16 na medida em que se trata de agentes de infrações que não necessitam de qualquer efeito ressocializador, e contra quem as elevadas sanções pecuniárias, no mais das vezes, não surtem efeito algum. Daí por que a pena curta de prisão, com efeito estigmatizante, proporcionaria o efeito dissuasor e complexivo a que toda a punição criminal aspira17 (peine dure et forte). Isso significaria dizer, em outras palavras, que a pena de prisão curta se colocaria como a que mais intimidaria o potencial delinquente econômico.18 Contrariamente a esse posicionamento, outro segmento doutrinário tem proclamado a absoluta desnecessidade da existência de penas em se cuidando de delitos de índole econômica, sustentado que, nessas hipóteses, o importante é fazer cessar a atividade socialmente lesiva e, sobretudo, que se proceda à reparação dos danos dela emergentes.19




    A par disso, deve ter-se in mente a particular condição dos destinatários da pena criminal nos delitos econômicos, admitido que se trata de um dado extremamente relevante na composição de uma estratégia política (e racional) de enfrentamento dessa modalidade criminal específica. Realmente, como lembra João Mestieri: “Não só parece ser inconveniente, senão praticamente impossível, submeter tal tipo de autor aos critérios e remédios repressivos do direito criminal comum, como também, não raro, os delitos econômicos cometidos através das grandes corporações revelam insignificante participação psicológica pessoal dos autores envolvidos”.20




    Dando um passo à frente, entretanto, torna-se necessário acentuar que se pode, perfeitamente, estabelecer outros instrumentos punitivos que prescindiriam do qualificativo penal; todavia, concederiam a necessária proteção aos interesses postos em questão. Podemos, exemplificativamente, lançar mão de penas proibitivas do exercício profissional, de desconstituição das sociedades, reparação do dano, perda do direito de participar de concorrência ou licitações, perda de licença, patente ou concessão etc. A questão que se colocaria, nesse contexto, fundamentalmente, é a de se apontar, com segurança, se a existência (e ampliação) dessas ferramentas não privativas da liberdade atenderiam à expectativa social de enfrentamento da criminalidade, notadamente em relação àqueles crimes econômicos, mas que, de qualquer sorte, dizem respeito ao conjunto da sociedade, porquanto afetam, por sua repercussão no plano social, um conjunto indeterminado de pessoas e a própria estrutura do Estado; ou se a pena privativa de liberdade (ainda que de curta duração) concederia, com maior eficácia, o necessário impacto intimidatório que às penas cumpria ostentar. Nesse ponto, devemos perguntar: qual a melhor forma de se intervir, à luz dos princípios da racionalidade, proporcionalidade e mínima intervenção do sistema penal, no âmbito de um segmento específico da criminalidade no ambiente do Estado social e democrático de Direito. E, a partir dessa resposta, indicar propostas concretas de redução do poder penal sem se descurar da necessidade real de o Estado funcionar como regulador concreto das relações socioeconômicas, notadamente em uma sociedade globalizada, na qual grassam e se acentuam diferentes graus (tanto no plano interno como no externo) de respeito e de ofensa às garantias constitucionais dos cidadãos. Ou, em termos mais diretos: desenvolver uma racionalização da política criminal buscando soluções não necessariamente penais.




    Paradoxalmente, voltar atrás implica seguir em frente (reculer pour mieux sauter): retornar a uma vertente limitadora da intervenção punitiva — nos moldes propostos pelos iluministas21 — é hoje uma forma racional de enfrentar a questão penal; voltar à concepção do bem jurídico individual (ainda que se reconheça a existência de bens jurídicos coletivos), em cujo centro encontra-se o ser humano, é a forma racional de se conceber esta teorização, na qual a vinculação da ideia de lesão a um bem jurídico se traduz em uma das funções de autolimitação material da intervenção punitiva; voltar a uma concepção de pena que tenha, em essência, uma preocupação preventiva, é hoje a maneira mais adequada e racional de se conceber a punição, afastando-se de concepções simplesmente utilitárias ou sistêmicas.




    No quadro dessa perspectiva, quisemos, tão somente, estabelecer as profícuas bases teóricas — aqui apresentadas ad aperturam libri — sobre as quais se assenta essa (hoje, inabarcável) discussão, que envolve muitos autores e perspectivas, sem esquecer da considerável disputa político-criminal (e ideológica) que também a perpassa.




    Seja como for, o trabalho da Juliana Tesche Da Ros tem uma preocupação singularmente densa, ao avaliar, com profundidade, os discursos e as motivações que visam à justificação do injustificável: de facto, não pode haver tolerância com o erro (ou o despropósito)! Os componentes de uma coletividade civilizada não podem transigir com a violência ou com a corrupção, tampouco com as vocações e os apetites antidemocráticos; sem embargo, a resposta adequada e proporcional ainda se encontra in fieri.




    À guisa de conclusão, desejaria ressaltar que, não bastasse o mérito de apresentar de modo oportuno e preciso essas instigantes questões, Juliana Tesche da Ros ainda contribui com valiosas indicações que, indubitavelmente, serão fundamentais para o avanço nas reflexões sobre essa problemática.




    Ney Fayet Júnior.
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    INTRODUÇÃO




    Não seria de todo um exagero afirmar que, nos últimos anos, a mídia brasileira teve uma pauta predominante, reiterada e monocórdia: o tema da corrupção. Embora não sejam inusitados entre nós os hábitos de tentar subornar a autoridade que nos multa, ou de burlar o controle de algum tipo de avaliação, ou ainda de obter vantagem espúria de uma função pública, não deixa de ser surpreendente a constância e a recorrência do tema nos noticiários.




    Dessa caixa de surpresas saem novidades todos os dias. Seria um exagero dizer que esse é um dos principais desafios que regem as preocupações do campo político brasileiro? Independentemente da resposta, não resta dúvida que este é o óbice que mais causa problema para a imagem do político e do empresário desse país. Esse é o objeto de nossa reflexão. Embora não seja novo, é sempre inquietante e polêmico. Vamos tomar como ponto de partida um estudo feito por Edwin Sutherland, nos Estados Unidos. Sua preocupação estava em definir a prática, observar sua dinâmica e as características de seus agentes. A partir dele se popularizou o rótulo white collar crime – crime de colarinho branco – para designar particularmente o objeto de nosso interesse.




    A peculiaridade e a gravidade que o tema da corrupção ganhou no Brasil se deve ao volume das somas, do peso político e do poder econômico dos personagens envolvidos. Por isso ele reclama espaço nas discussões públicas com o intuito de entender a dinâmica de tais delitos. Graças, sobretudo, aos avanços na tecnologia de comunicação, com certo ineditismo, os brasileiros, mesmo os que não pertencem ao meio jurídico, debatem cada vez mais as condições de prática e as consequências das aludidas infrações criminais, a partir do que veem em decisões judiciais, manifestações de atores processuais (Polícia, Ministério Público, Advogados, Magistrados). Cada colaboração premiada firmada por indivíduos que assumiram a prática de tais delitos tem efeitos devastadores sobre a Bolsa de Valores, cotação das moedas, afeta das decisões do Executivo e do Legislativo etc. Hoje, diversamente ao que ocorria em outros tempos, a mídia faz com que os escândalos ganhem as ruas e passam a ser de conhecimento público com uma prontidão jamais vista.




    Os crimes de colarinho branco, ganham realce nos debates sociais. As operações policiais passam a ser midiatizadas. A população as acompanha em tempo real. Os infratores passam a ser tão populares, tão familiares ao espectador quanto jogadores e artistas. Suas falas, seus depoimentos publicizados em tempo real, ao vivo. Cada espectador é um detetive, um advogado, um juiz. Nesse discurso midiático são expostos os meandros mais sigilosos, os segredos mais bem guardados. O olho mágico da câmera desvela os matizes mais obscuros de grandes personagens da política e do mundo empresarial. Aqueles que achavam que podiam se resguardar a sombra do poder econômico ou político são agora expostos sem nenhuma cerimônia. O crime de colarinho branco entrou para a vala comum das narrativas detetivescas da imprensa. Pessoas, até então, acima de qualquer suspeita, cujas atividades empresariais, eram glamourizadas pelas colunas sociais, que sempre foram consideradas incólumes, respeitosas e, por seu poder econômico ou prestígio político, distantes do “povão”, agora perdem sua aura e tem que enfrentar o clamor público por justiça. A sentença popular da era midiática é sumária e impiedosa e arrasadora.




    No caso do crime de colarinho branco o perfil dos atores se renova apenas em seus detalhes, não em seu papel social, político e econômico. Novos nomes para velhos roteiros. Ao longo deste livro vamos examinar alguns de seus mecanismos discursivos de defesa. Como pretendem justificar sua prática delituosa? O que dizem sobre o modus operandi das suas ações? O que fazem para neutralizar a relevância de seu papel na trama? Como procuram ocultar a natureza criminosa de seus atos? Como procuram amenizar o impacto social de seu crime? Como operacionalizar a transferência de culpa, para minimizar a pena?




    O presente livro pretende se debruçar sobre as técnicas de neutralização utilizadas em discursos proferidos por criminosos de colarinho branco. Para os propósitos deste estudo, considerar-se-á que técnicas de neutralização são, em apertada síntese, formas de justificar comportamentos desviantes, na defesa de uma autoimagem, com a finalidade, também, de amenizar o sentimento de culpa e a má imagem pública de ser associado à prática de crimes. Como recorte, serão examinados discursos de implicados nos crimes de colarinho branco que reconheceram suas participações, seja porque fizeram acordo de colaboração premiada, seja porque, de alguma forma (em juízo ou mesmo extrajudicialmente) confessaram ou confirmaram o cometimento de delitos dessa índole.




    Ao mesmo tempo, esse livro faz uma trajetória abordando questões de comportamentos psicológicos ou neurológicos que podem contribuir para que indivíduos, que todos veriam como “normais”, também pratiquem condutas desviantes do colarinho branco. Pretende, também, abordar questões culturais enraizadas no país que, igualmente, são fatores importantes que concorrem para que determinadas práticas sejam consideradas toleráveis e rotineiras. Ou seja, pretende-se, em síntese, analisar os fatores internos e externos que levaram à perpetração de condutas desonestas, e destas a crimes de colarinho branco, para que, a partir desse manancial teórico, examinar discursos de pessoas assumidamente envolvidas nessas práticas, apurando de que maneira buscam neutralizar suas condutas.




    O percurso científico deste trabalho basear-se-á em pesquisa e revisão bibliográfica e documental para o desenvolvimento do tema proposto. Os discursos serão fundamentalmente coletados nos processos judiciais, depoimentos prestados ao Ministério Público Federal e entrevistas concedidas em revistas e outros meios de comunicação de acesso público. O interesse será focar no discurso, no fenômeno pela sua universalidade, não na pessoa que o profere. Pretende-se analisar a dinâmica que se evidencia a partir do caso e não seu julgamento.




    O presente livro se divide em quatro capítulos. No primeiro, que será dedicado às contribuições científicas da criminologia, virá discutido o conceito de crime de colarinho branco, passando pela sua elaboração inicial e por algumas das questões levantadas a respeito de tal acepção. Em seguida, será proposto um conceito que será utilizado para as finalidades deste estudo. Será igualmente abordado o perfil construído a partir dos estudos da criminologia, ainda que genérico, de pessoas que mais comumente são agentes de crimes de colarinho branco. Ainda, serão tratadas a teoria da associação diferencial e as técnicas de neutralização




    Num segundo momento, serão analisadas as contribuições da Psiquiatria e da Neurociência acerca da desonestidade, em especial a respeito de situações ou fatores que podem influenciar o indivíduo a praticar atos ilícitos, desonestos ou criminais, inclusive delitos de colarinho branco. Pretende-se analisar os motivos recorrentes e os processos de racionalização que contribuem para que pessoas “normais” também se sintam à vontade para ultrapassar o limite entre o comportamento moralmente aceito e aquele rejeitado, bem como será examinada a necessidade de autojustificação ou neutralização das condutas desviantes para que a autoimagem do indivíduo seja mantida íntegra.




    Num terceiro momento, a partir das contribuições da sociologia, será estudada a cultura da desonestidade e o chamado “jeitinho brasileiro”, assim como sua tolerância e a tolerância aos crimes de colarinho branco. Pretende-se, com isso, verificar de que maneira uma cultura de permissividade a respeito de certos comportamentos desonestos é capaz de, ao mesmo tempo, fomentar e justificar comportamentos desonestos, e, assim, crimes de colarinho branco.




    Por fim, serão exploradas, de forma exemplificativa, as justificativas utilizadas nos discursos proferidos por alguns indivíduos que respondem por crimes de colarinho branco e que assumiram sua prática. Além disso, serão destacadas as técnicas de neutralização mais praticadas.




    Portanto, o presente estudo foca no comportamento desviante nos crimes de colarinho branco e nas suas variáveis sociais, individuais e institucionais, e, por meio de um enfoque interdisciplinar (que haverá de valer-se do aportes que a Criminologia, a Ciências “Psi”, a Neurociência, a Sociologia e a História, têm a dar para o estudo do Direito), buscando contribuir para uma maior compreensão acerca das razões que o circundam, a partir do exame das justificativas dadas por algumas das pessoas neles envolvidas.


  




  

    1. PERFIL CRIMINOLÓGICO E CRIMES DE COLARINHO BRANCO




    No decorrer da história, o comportamento criminoso tem sido analisado por meio de diferentes olhares e como resultado foram desenvolvidas várias teorias, por meio das escolas criminológicas, as quais pretendiam entender e explicá-los. No entanto, o modelo delitivo chamado de colarinho branco colocou em xeque diversas teorias criadas nessas escolas e até então sustentadas.




    Edwin Sutherland, sociólogo e criminólogo associado à Escola de Chicago, ao trazer à tona esta nova categoria delitiva propôs fossem ampliados os debates explicativos sobre os delitos; para isto, buscou fatores que pudessem ser associados a todos os tipos de delito e não a um crime em especial. Ou seja, Sutherland contrapunha a ideia de que os crimes estavam estritamente vinculados à pobreza e à personalidade do agente. Para o autor, tais características limitavam os delitos a serem estudados, assim como não eram causas que sozinhas, poderiam explicar ou provocar o cometimento de atos ilícitos.22




    Para Sutherland, a explicação para o comportamento delitivo extrapolava as características referidas, encontrando-se mais no campo criminológico sociológico, ou seja, na pluralidade social.




    1 CRIMES DE COLARINHO BRANCO E EDWIN SUTHERLAND




    Desenvolvido, inicialmente, por Edwin Sutherland (1883-1950), o conceito de crimes de colarinho branco surgiu em razão de seus estudos sobre crimes praticados pelas classes econômicas mais privilegiadas. Segundo ele, os white collar crimes (termo que criou para dar ênfase à posição social do agente desviante, numa alusão ao fato de amiúde usar vestimenta formal, com camisa de punhos e colarinhos brancos) consistem em condutas ilícitas praticadas, normalmente, por membros das camadas sociais de prestígio, de elevado status social, no âmbito de suas atividades profissionais. Chamou atenção ao detalhe de que seriam atos praticados no curso da atividade profissional, para excluir os demais delitos cometidos por integrantes de classes abastadas de outras naturezas. Destacou que não se tratava de um conceito definitivo, mas que pretendia, apenas, chamar a atenção a práticas ilegais que ordinariamente eram ignoradas pela criminologia.23




    Ao cunhar tal definição, o autor lançou um debate na sociedade e, particularmente, na comunidade acadêmica, pois, ao proferir seu famoso discurso no encontro da American Sociology Society, em 1939, apontou suas lentes para condutas ilegais praticadas por pessoas respeitáveis. Em outras palavras, trouxe à tona a cifra oculta da criminalidade que se encontrava em um universo até então protegido pelo sistema e negligenciada pelos criminologistas.24




    Em 1949, Sutherland lançou o livro Crime de Colarinho Branco (White Collar Crime), onde examinou crimes perpetrados pelas 70 maiores empresas privadas americanas da época e por 15 empresas de serviço público dos Estados Unidos. Tratava-se de um trabalho desenvolvido ao longo de 17 anos, no qual analisou, além das práticas criminosas das empresas, as decisões judiciais decorrentes de tais práticas. Do estudo constatou que, embora sejam condutas que possuíam definição legal, previsão de sanção penal semelhante a outros delitos, eram práticas não reconhecidas pelos criminólogos como condutas delitivas semelhantes aos demais crimes. Verificou que os procedimentos administrativos e judiciais eram aplicados de forma, igualmente, diferenciada, havendo uma maior proteção ao agente, claramente em virtude de seu status social e da menor comoção da sociedade. Portanto, constatou que havia uma espécie de proteção com a utilização diferenciada da legislação a essa espécie de crime.25




    Em razão das conclusões verificadas e envolvendo grandes empresas, a Editora Dyden insistiu para que fossem ocultadas as referências às empresas envolvidas na pesquisa, não devendo constar seus nomes, evitando-se, assim, eventuais ações judiciais. A censura ao trabalho perdurou até 1983, quando, então, foi lançado o mesmo livro em uma versão sem cortes26.




    A ideia de Sutherland era apresentar um novo perfil de delinquente e padrão de delito, contrariando os paradigmas preestabelecidos que vinculavam a prática criminosa às baixas condições econômicas, psicopatologias e sociopatias do agente. Pretendia chamar atenção para o fato de que as teorias convencionais sobre o comportamento criminoso não eram capazes de explicar a dinâmica de ocorrência dos crimes de colarinho branco. Por ser crítico das teorias convencionais, ele sustentava que estavam calcadas em falsas amostras da criminalidade, pois ignoravam completamente os crimes cometidos pelo alto escalão social, os quais o autor demonstrou estarem arraigados na sociedade, fazendo parte do seu cotidiano. Apontou que os agentes causadores desses delitos estavam à margem dos padrões determinados para os delinquentes, pois oriundos de classes economicamente abastadas e não, necessariamente, portadores de patologias psicológicas e sociológicas27.




    Portanto, para Sutherland era importante que os delitos cometidos por agentes de elevado status social também fossem estudados pela criminologia como prática ilícita, devendo, assim, ser revista as características referentes à pobreza e a personalidade como fatores determinantes para o estudo e cometimento de crime.




    Dessa forma, Sutherland lançou uma nova tipologia de delito, o crime de colarinho branco que seria aquele perpetrado por agentes respeitabilidade e elevado status social, no empenho de suas funções ou em decorrência delas, a fim de obter vantagens, em geral, econômicas.




    1.1 O Conceito de Crime de Colarinho Branco após Edwin Sutherland




    O conceito de crime de colarinho branco apresentado por Sutherland foi alvo de críticas, pois se baseava em critérios subjetivos, centrando-se nas características do agente, tais como sua posição socioeconômica. Segundo alguns críticos como Gary Green e Herbert Edelhertz28, a utilização de tal critério não poderia ser uma variável utilizada para explicar uma conduta criminosa, porque calcada exclusivamente no comportamento e especificidade da conduta e não no padrão social29. Para eles, restringir-se ao padrão social não era suficiente para tipificar o delito.




    Dessa forma, seus críticos, em especial Edelhertz, apresentaram uma nova definição, baseando-se na conduta do agente, e não em suas características pessoais ou seu status. O crime de colarinho branco deveria ser caracterizado como um ato ilegal ou um conjunto de atos entendidos como ilegais, praticados em meios não físicos, com dissimulação ou engano, visando a obtenção de bens ou dinheiro, ou ainda, vantagens negociais ou pessoais, sem a necessidade de pagamento de dinheiro ou a perda de dinheiro30. No entanto, esse conceito também foi criticado. James Colleman, por exemplo, criticou a definição apontando que, dessa forma, qualquer crime relacionado a bens, cometido unicamente por meio de fraude e ardil, seria considerado um crime de colarinho branco31. A fragilidade desta nova definição consistia no fato de que ela não conseguia estabelecer, com clareza, a diferença do delito de colarinho branco em relação aos demais crimes vinculados à bens e fraude. O conceito em si de crime de colarinho branco passou por inúmeras modificações e adaptações.




    Assim, levando em consideração todos os conceitos formulados e atentando, em especial ao de Sutherland, a autora Cláudia Cruz Santos destacou que a mudança de entendimento quanto ao paradigma para conceituar o delito deve-se a um enquadramento histórico que, inevitavelmente, deve ser observado. Ou seja, não se trata de uma definição estanque, ela foi evoluindo no decorrer e na evolução das pesquisas a respeito do tema, o que deve ser observado para entender e compreender o sentido e a definição de crime de colarinho branco.




    Nesse sentido, aponta que




    Assim, se na década de trinta se justificava a quase exclusiva preocupação de demonstrar que os poderosos também infringiam a lei, alertando-se para a discriminação na base do seu não sancionamento, nos anos setenta, damo-nos conta de uma crescente vulnerabilidade às específicas infrações potenciadas por um desenvolvimento econômico com algo de caótico. O que faz centrar as atenções nas características dessas infrações e, consequentemente, na busca de meios mais adequados ao seu combate32.




    Autores como Marshall Cinard, Richard Quinney e David Simon33 trouxeram substituições para o termo. Passaram a designá-lo como de crime corporativo, crime profissional e desvio de elite. Contudo, essa nova nomenclatura dava conta, apenas, de variáveis do crime de colarinho branco, abrangendo uma ampla gama de comportamentos criminosos, com semelhanças e dentro de um mesmo conceito comum: violações da lei cometidas por ocupantes de cargos públicos (ou contratantes com o Poder Público), com o objetivo de obter vantagens, em geral, financeiras.34




    Para James William Coleman estes delitos devem ser considerados como atos calculados, racionais, nos quais o agente pretende um ganho econômico ou sucesso profissional, com consequente vantagem financeira. Em geral, não são crimes praticados com violência, embora deles possam decorrer delitos com tais características. Nesse caso, a violência é sempre um subproduto da ofensa e não o objetivo imediato.35 Em outras palavras, embora o objetivo em sua grande maioria seja financeiro, o processo para alcançá-lo pode causar males que ultrapassam o dano pecuniário. Considerando que existe uma ampla gama de delitos de colarinho branco (relacionados a crimes ambientais, crimes de consumo, violação de leis trabalhistas, mas que não serão objetos do presente livro), o número de vítimas indiretamente atingidas, segundo pesquisas realizadas nos Estados Unidos, é consideravelmente superior aos chamados “delitos de rua”. São vítimas que, assim como as diretamente ofendidas, dificilmente são identificadas, ficando, portanto, fora das estatísticas oficiais.36.




    Nesse sentido, Coleman é enfático ao destacar que:




    o crime do colarinho branco é nosso problema criminal mais sério. O ônus econômico desse crime é amplamente maior do que o crime de rua. E, embora possa ser impossível determinar com exatidão quantas pessoas são mortas ou sofrem lesões anualmente devido a esse tipo de crime, a afirmação de que esses crimes não causam danos físicos e não são violentos dificilmente poderia ser levada a sério. Em média, menos de 20 mil assassinatos são cometidos nos Estados Unidos por ano; sem dúvida, os criminosos ‘não violentos’ matam um número consideravelmente maior de pessoas do que todos os crimes violentos juntos37




    1.2 O Conceito de Crime de Clarinho Branco que Será Empregado neste Estudo




    Como dito, o conceito de crime de colarinho branco foi sendo modificado no decorrer dos anos. Por vezes, afastou as características pessoais do sujeito ativo (elevada posição social) ou focando no modus operandi da conduta; contudo mantendo-se, talvez, como característica ausente de discussão, a quebra da confiança em geral, depositada pela vítima no infrator38. O fato é que tal definição deve, indiscutivelmente, vincular-se à evolução da própria realidade social a que se dirige, não estando restringida por uma definição convencional39.




    Dessa forma, respeitando os diversos conceitos de crime de colarinho branco existentes, no presente trabalho se utilizará como definição de crime de colarinho branco aquela empregada por Luciano Feldens, por aproximar-se com mais clareza à realidade ora discutida, em especial no que diz respeito aos agentes e seus discursos:




    Há de considerarmos que se está a operar com uma categoria de crimes (v.g., crimes contra o sistema financeiro nacional, crimes contra a ordem econômica e tributária) que por razões lógicas, e obvias, são praticados por uma camada determinada de pessoas, pertencentes a uma categoria profissional específica (empresários, diretores de empresa, de bancos, etc) (…) a forma complexa de cometimento desses delitos, suas particularidades gravidade e incidência socioeconômica e a sujeição ativa característica dessa delinquência permite-nos relacioná-la, no universo do direito positivo brasileiro, àquelas infrações penais que formam parte do que se convencionou denominar Direito Penal Econômico, a abarcar, essencialmente, os crimes contra a ordem econômica, tributária, em detrimento do sistema financeiro nacional e as infrações penais que se lhes façam correlatas, tal o exemplo dos crimes de lavagem de dinheiro (…) delitos de manifestações vultuosas de corrupção, tráfico de influência, peculato, enfim, toda sorte de repercussões penais da improbidade administrativa de agentes públicos investidos de autoridade40.




    Assim, para as finalidades do presente livro, serão considerados delitos de colarinho branco aqueles tipicamente econômicos, nos quais há pretensão de ganho financeiro, praticados com a quebra de confiança, por pessoas que possuem cargos públicos ou algum vínculo ou influência no governo, não raro utilizando-se de métodos que dificultem sua percepção ou investigação, como esquemas de corrupção, lavagem de dinheiro, evasão de divisas etc.




    Ademais, para a caracterização do apontado delito, há a necessidade, o que é indiscutível, de que as oportunidades criminais sejam possíveis em decorrência de o agente ocupar certas posições, cargos. A posição permite ao infrator um “acesso legítimo” a determinadas situações ou oportunidades nas quais pode promover seus próprios interesses em detrimento ou às custas dos outros (indivíduos, grupo empresarial, sociedade), em atuação, aí sim, ilegítima41.




    Por outro lado, é importante lembrar que o grau em que determinados cargos, posições criam ou disponibilizam as oportunidades e o legítimo acesso que propiciam a prática delituosa dependem, muitas vezes, de regras que regem tais espaços e tipos de atividades (econômicas, políticas, industriais). À medida que essas legislações evoluem ou mudam, a possibilidade da prática de crimes de colarinho branco pode ser expandida ou não42, a exemplo do que comumente ocorre no lobby praticado por executivos junto aos políticos. Neste caso, eles trabalham juntos para estabelecer determinadas regras e políticas em favor de determinado setor empresário da sociedade, em troca de benefícios.




    Nesse sentido, Benson afirma que estudos sobre o assunto reforçam o que Sutherland já mencionava sobre a conexão existente entre os crimes de colarinho branco e a restrição ou ampliação legislativa. Aponta o autor que:




    Alguma forma de crime de colarinho branco pode ser encontrada em todas as indústrias e ocupações e o grau em que está presente depende, até certo ponto, dos resultados do processo político que produz a estrutura e o nível de aplicação dos regimes regulatórios e das leis criminais43.




    Portanto, de acordo com o que se exporá neste livro, um meio social e/ou político “viciado” pode promover e reproduzir a criminalidade de colarinho branco com mais “êxito” do que um meio que não possua, em si, esse “germe”




    2 CRIMES DE COLARINHO BRANCO E OS CRIMES INSTITUCIONALIZADOS




    No Brasil, os delitos de colarinho branco encontram-se previstos no Código Penal e em leis esparsas, como por exemplo os crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei 7.492, de junho de 1986 - Lei de Crimes contra o Sistema Financeiro), a lavagem de ativos (Lei 9.613, de 3 de março de 1998), os crimes contra a ordem tributária e econômica (Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990), os crimes contra as licitações (Lei 8.666, de 21 de junho de 1993), os crimes contra o meio ambiente (Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998), a apropriação indébita previdenciária e a sonegação contra a Previdência Social (artigos 168-A e 337-A do Código Penal), os crimes contra a propriedade industrial (Lei 9.279, de 14 de maio de 1996) e, em especial, os crimes de corrupção ativa e passiva (artigos 331 e 317 do Código Penal) e peculato (art. 312 do Código Penal), dentre outros.




    Não são crimes de ação simples, que atingem pessoas físicas individualizadas. Trata-se de fenômenos complexos, que compreendem uma série de delitos com efeitos difusos, que atingem direitos transindividuais e que rompem os limites nacionais ou locais, cabendo rotulá-los como plurilocais. Sua repercussão, não raro, extrapola as fronteiras nacionais. Pense-se, por exemplo, na ação coletiva movida por investidores contra a Petrobras, nos Estados Unidos, por se sentirem lesados em razão das denúncias de corrupção.44




    Com o decorrer das investigações (tais como a Operação Lava Jato e demais operações dela decorrente), foi constatado (assim como ocorreu na Itália, na “Mani Pulite”) que os delitos de colarinho branco estavam sendo praticados em outro patamar, isto é, extrapolavam as características presentes nos delitos tradicionais da espécie, pois contavam como uma rede de apoio muito maior e muito mais empoderada. Diante da magnitude dos crimes cometidos e das pessoas envolvidas, entendeu-se que se tratava de um “crime institucionalizado”. Para caracterizá-lo, faz-se necessário não só as características dos agentes envolvidos, que se valem de seus cargos – aos quais foram legalmente investidos – mas a forma como os delitos são praticados, amparado por uma rede de apoio, aparentemente legal. Nesse sentido, tem-se o seguinte conceito de crime institucionalizado:
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